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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

Pedido de Providências n° 8503363-75.2020.8.06.0026 

Assunto: Comunicação de Falsificação 

Interessados: Cartório do Registro Civil do Distrito de Jubaia da Comarca de 
Maranguape/CE; Corregedoria Permanente da Comarca de Maranguape/CE; 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará 

 
DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº  359/2020/CGJCE 

 
Trata-se de pedido de providências instaurado pela Oficiala Registradora, Sra. 

Wanda Melo Barreiro, comunicando a falsificação da procuração lavrada à fl. 182, do Livro 

001, no Cartório do Registro Civil do Distrito de Jubaia da Comarca de Maranguape/CE, a 

fim de dar ampla divulgação as autoridades interessadas. 

Desta forma, oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do nosso Estado, 

via PEX, bem como a todos os juízes corregedores permanentes e corregedores gerais 

estaduais e distrital, por malote digital, comunicando a referida ocorrência de falsificação, 

com cópia da referida procuração falsificada de fl. 4. 

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida 

ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral. 

Cópia desta servirá como ofício. 

À Gerência Administrativa para expedientes URGENTES. 

Fortaleza, _ de setembro de 2020. 

 

Desembargador TEODORO SILVA SANTOS 
Corregedor-Geral da Justiça 

TEODORO SILVA 
SANTOS:101849
37353

Assinado de forma digital 
por TEODORO SILVA 
SANTOS:10184937353 
Dados: 2020.09.02 
22:06:09 -03'00'
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